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CARREIRAS CLASSES 

INICIAL 
OFICIAL DE "A" 

CHAi'iCELARIA ESPECIAL 
SUBTOTAL 

INICIAL 
ASSISTE:'\TE DE "A" 

CHA;>;CELARlA ESPECIAL 
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TOTAL GERAL 
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ependência e lOiº da República. 
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DO ANEXO II DA 
LEI N" 8.460192 
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1 
DE 

CARGOS 

soõ1 D-1 a C-Ill 
1 de I a VII <:-IV a B-IV 
' de 1 a v1 B-V a A-III 

1 1 
1 de I à VIII \ D-1 a C-111 
1 de I a VII 1 C-IV a B-IV 

de 1 a v , B-V a A-III 

1 1 

1 

1 
1 

350, 
150, 

1.0001 

600: 
-120 
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1.200 
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OENOMINACAO 
JUIZ-PRESIDENTE. 
JUIZ 
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219,62 196,56 147,42 112.17 
213.28 188,37 141.28 106.86 
207,13 180.54 135,,1 101.,82 
201,16 173,04 129,78 97,02 
195,37 165,86 124,40 92,46 
189.74 158.98 119,23 88.12 

184.28 15441 114.31 84.01 
178,98 146,10 109,58 80.09 

173,84 140,07 105,05 76.36 
168,85 134.30 100,T.J 72.81 
164,00 128,76 96,57 69,44 
159,29 123,47 92,60 66.24 

154,73 118.40 88,80 63,20 
150,29 113,55 85.16 60.31 

ANEXO l·A DA MEDIDA PROVISORIA ' 

TRIBUNAL MARITIMO 
VENCIMENTO BASICO 

ANE.XO I-B DA MEDIDA PROVISORIA 

AOVOCACIA-G'õRAL DA UNIAO 

429.51 
409.06 

84.13 
80,15 
76,37 
72_77 

69.35 
66.09 
63.01 
60,07 
ST.27 

54.61 
52,08 
49.68 

47,40 
45,23 

Adota medidal neceasúiaa l continuidade do pfOCCJSO \ VENCIMENlO BAStCO GRAT (ART . .,- OA LEI 8.460í92): 
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p8I1I 08 servidores pllbliCOS fcderala. 

Consti . O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ,nó uso da atribuição que lhe confere O art. 62 da 

twção. ad_ota a seguinlC Medida Provisória. com força de lei: 

. . Art. 1 • O venciJDeDIO Wi,ico dos servidores civis ativos. inadvos e penslonistaa da 

AdmllllStraçlID direta. auwquica e fundacional, a partir de 1 ° de dezembro de 1994, passa a ser o 

constante dos Anexos I e n deSta Medida Provisória-

Art. 2" os �tuaiS da OralificaçlO de HabilillÇIO Militar, da 1ndenizaçlo de 

Re�ntação pelo exercício do Posto ou Graduação CID situaÇÕCS nonnais e os do Adicional de 

Inatividade a que se refere O Anexo n da Lei nº 8.237, de 30 de setcmbrO de 1991, a partir de 1• de 

de
zembro de 1994, passam a ser os constaDICS do Anexo m deSl8 Medida Provlsória-

Art. 3• o disposto nesta Me'Jida provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às 

pensões decorrentes de fa)ecimeDIO de servidor pllblico federlll· 

Art. 4• As despesa5 (lcC(llTllnlCS desta Medida provisória correrlO a conta das dotaÇõeS 

orçamentárias próprias. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com t,ase na Medida Provisória nº 746, de 

Art. 6" Esta Medida Provisória entrll CID vigor na data de sua publicaçlo. 2 de dezembro de 1994. 

Bra.sília, 30 de de&eaibro de 1994; I73º dalndependencia e tO&"da RePllblica. 

rrAJd,\R ya,&.NCO 

Ciro Ferreira Gomes 

Beai Veras 

,4raaldo JAlte perelr• 

DENOMINACAO 

ADVOGADO DA UNIAO OE CATEGORIA ESPECIAL 1 429.51 

ADVOGADO DA UNIAO OE PRIMEIRA CATEGORlA 401,88 

ADVOGADO DA UNIAO OE SEGUNDA CATEGORIA \ 375.55 

ANEXO U DA Ml!DIDA PAOVISOAIA 

TABELA DE VENCIMENTO ll.lSICO APUCAVEIS AOS PROFESSORES DO ,u.GISTaUO SUPERIOR 

20HOAAS 40HORAS 

CLASSE NIVS. GRADUADO GRAOlJ,ll)O 
21•.76 

TITULAR u 
176,91 • 

ADJUNTO 3 169,29 
1fi2.IJO 2 
155.03 1 
142.ZI • 
136,10 

ASS!Sre� 3 
130.2• 

a 
124.63 1 
11,,34 • 10\l,"2 

AUXILIAR 3 
1<M,71 

2 
tD0.20 
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170.92 
163.38 
156.17 \ 

<29.51 
353.112 
338,58 
:12•,DO 
310,05 
28'.45 
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260."8 
2'9.211 
:1211,118 

210.83 
2llll,'1 
201>.3" 
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aJrEXQ a..t. DA IIE0DI. PAOffSOM\ 

n.sEl.A OE va«:alENtO BASICO A.Pl,.JCAVBS AOS Pm)FES'SQRES 00 YAGISfBWO DE 1• � � G.RAUS 

20HORAS 40H0RAS 
CUSSE 1 NNEl ' GIW>UA00 1 G.AADUADO 

TITUUR , u ,_, 397,34 
. 1611..05 -

E l lfiQ,81 321.62 
2 1$l.1!9 '1117.77 
1 147.,26 2!M,52 

. 136.,35 272,10 
D 3 un..a -

2 ...... 2411.72 

1 119.4"9 2SIIJl7 
. 114.,S. 2211.611 

c 3 IO!l.42 21&.13 
2 104,71 209,41 
1 100,;!D 200..39 

. ..... 115,0I 
B l 90,(12 180.04 

2 85.74 ,n.47 
1 81,65 163.lO 
. n,03 154,05 

" 3 73,36 146,72 

2 69,IIT 139,73 

1 66,54 133,08 

,\nexo .::da Hedida Prov
0

isõria 

!,\ partir de 12 de Lezembro de 1994 J 

ANEXO II da Lei n2 8,237, de JO de setembro de 1991 

Tabola II - Gratlílcac;llo <le 11,ihillt.,c;llo Militar 

VI\T,OR PEllCEN'l.'111\í, SITU/\ÇOF-'i 

150 � do soldo cursos· de Altos Estudos 
Categoria 1 

130\ do soldo Cursos de /\ltos Estudos 
Categoria II 

110 \ do soldo Cursos de /\perfeic;oamento 

ao\ do soldo C11rsor; de EGpeclallzilç:'lo 

60\ do soldo Cursos de forutac.;:'lo 

Tabela III - Indenização de Representação 
a I Pelo exerci cio do Posto ou Graduação em situac;Ges "º""'"J s 

POSTO OU GRI\DU/\ÇAO PE:llCLtn1J/\r, 

or icial-General 150\ do soldo 

Oficial-Superior 130, do soldo 

Of lcial-Intermed U elo, Ofldal-Subal- 110, do soldo 
terno, Guarda-Marinha e /\splrante-a-
Oficial 

6uhof t c ial , Subtenente e Sargento as, do soldo 

Oe,nais Pra�ao Espec.laio e Praças de 60% do 90lll0 

graduação inferior a l9 !forqf!nlu, ell-

Cf!LO nA preotador as do servic;o 11il1tar 
inicial 

Tabela VI - lldlcional de lnativldatle 

SITU/\ÇÃO PE:RCf'.tlTUM, 

Com 40 anos de serviço ou ••ais lBOfc do soldo 

Com 35 ano• de serviço l40fc do soldo 

Com 30 anos de servic;o ou ooah 120fc do soldo 

/ 
Transfrridos "rx-officlo", pnra n ina- 80 'I: do ooldo 
b..ivfdsrle remunerada. com menos de JO 

anos de serviço 

-, 

1 

1 
.,.,\ 

1 

MEDIDA PROVISlÕ!UA 1N 807, DE 10 DE: OUE!lBIIO OI: 199� 

Cna a G<anficaçjo de � e 
FISCalmçio. a Gn,nficaçio de Oo::sempaào 
ele Ao,;dadc de Prou,çiil .., \'ôo. e da 00lttas 
pro,idêncJas. 

O PRESIDE.VTI: D.A REPl'BLI no uso da ambuiçio qur lhe coakn: o 
an. 62 da Constituição. adom a �umtc \ledida Pro,lSDlla. com r"'-" de lc,. 

Art. r• Fica 1ns111wd.a a Grattficaçio dc Ocsmtpenho e Fisc:ahzaçio �'Ida 

aos ocupantes dos c,ugos cfcm ele Enia-=""•"' grónoloo. ZODlc<:nl5Z&. _Qmmia, e 
FtUmattUrico do Ministéno da gricultuni.. do batslcctmcmo e da Rcfunna -\grU1L 

Parâ,gnfo único. G111111icaçào dc Desempenho e Fisc:ali:zaçio • (!UI! se 
refere es1c amgo .scri ronced,da aos scnidorcs com � horaria de quarenta bons 

semanais.. 

An. 2" Fica inslituida a Grarifidlçio de OcsanPffiho dc n,'l<b<k de Prol<:çio 

ao ôo devida aos ocuoantes dos \!:lln."fh ciCti""' llc m,�•-< '--UP.."flN" � inrcnoccb.iu-io dn 

Grupo-Defesa érca e C'o'nrmle do TriJ�'O êr-eo • DACT 

Parij,'Tllfo único. A Gnnficaçào de Dcscmpc,,ho de An,-i<bdc de Proleçio ao 
Vôo a que se rcfene es1c anigo será conttdida llOS SCJ';dorcs com � honria de qummta 
horas �manais. 

An� .3� As Gnuuica� àc: que mt•am os ans.. 1• e: - tcnO '--uno hmm: 
maximo 2238 pontos por servidor. correspondendo cada ponro a 0.0936• do m:úor 
,-cncimenro bâsico ,dos rcspccrivos nh tS supc11or e into-mo,diário. ohsien'Jldos o 
disposto no art. 2" da Lei nº 8.477. de 29 de outubro de 199'1. e os limites CSW>dccidos 
no art. 12 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992. e no an. :2" cb Lei n• .• &52. de 4 de 
fevereiro de 1994. 

§ 1 • As Gntri ficaçõcs serão calculadas obedecendo critcnos de desempenho 
individual dos servidores e institucional dos ótdos · e ennmdcs.. confonnc dispuser aro 
conjunto dos Ministros das rcspccri\'as ãrcas e d� MintStro de Esiado O>cfc d:a Scttesana 
da Administração Fedcntl, no p11120 de atê sessenta dias. 

§ 2° Os scn,idorcs ritularcs de cargos de que tramm os ans. 1• e _ • qumdo 
cedidos pant ÔJJlàos e entidades do Go\'=o F,:deral pa111 o c:ccrclcio de funções de 
confiança. perceberão as Grarificaçõcs: 

a) sem restrições quando pa111 o "º""do de cargos cm coans:sio de ru-.,el 
DAS-5, DAS-6 e de naturcm especial. ou cqumllent · e 

b) limimda a cinqücn111 por cento d ,,.Jor pr<:\'ÍSIO no .:::lput � ani!l'). 
qu1111do para o e.xctcicio de cargo cm comissão de ni\'d DA -4. ou cqui,�cnte. 

§ 3º , ão farão jus às grat,fk s - servidores cedi - RM rondiçõcs 
do § 2°, para o cxetcicio de cargos de direção.. hcfi3 e osscssoramcs,to de ni,cl o, • c 
inferiores ou cquiV11lente:,, ou pa111 Esmdos.. Distrito Fedentl e Munitip -

� 4º A� Gntufica,; , que - reforem · •= 1• e _ sm �!IS em 
conjunto, de lonna nao cumulall\a, �om Gratificação d An,i<hd., d q rraa ll Lo 
Deléi;ada nª 13, de n de agosto de 199� 

§ 5º As Graulicaçõ.,, serilo P.'\!!llS a p.1rtit· de 1• J, janeiro� 1 :, em Yaloc 
equivalente a setenta por cento do pre,isto no caput des1c am� ate . l'C!..'Ul:tmcn • o dc 
que 1raca o § 1 • 

• -

.\rt 4º O dtspo,to ne,ta \kd1da r, \lson ph�.-- aos pn,,enro· tb 
inatividade e as pensões deco1Tentes de íal«tmcnt<l d• s 'l'\ ulor publko f er:11. obscn 
d1spos10 em rcgulamenco 

B111s11ia.30 dc dezembro de 19<>-I. l 7,• d• lndepend'nc,a e JQ6• da R"J)úbhca 

ITAMAR FRANCO 
Ciro Ferl'<'ira Gome_ 
Homildo C'anhim 
Hanrique H.,......,..._. 
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